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GOVERNO DO ESÍADO ASS.

DECLARAÇÃO Or DTSPENSA DE OUTORGA N" 236118-01

o INSTITUTo DE pRoTEÇÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das
atribúções que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiio 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Bernardo Finger.

ENDf,REço pARÂ coRREspoloÊxcu: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 07, Margem
Esquerda, Sítio B.F, Zona Rural, Apuí - AM.

CNPJ/CPF: 890.876.072-53

noxr: (97) 98429-0392

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

nrca

INscRrÇÃo ESTADUÂL:

PRocEsso No: 1585.2018

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADf,: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 07, Margem Esquerda,
Sítio B.F, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 07o't5'00,05" S e 59"51'00,60"
W, Município Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: 1 ,OO M3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenc4o:
. Esta Declâração oão dispensa e nam substitui'nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Esaâdual e Municipal.
. O uso da água cstá dentro dos limites estabelecidos como de uso insigniÍicânte constantes na

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, 23 l4N frnl

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâà

Diretor Pre ente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. g@v.br
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Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
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